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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 484, de 15 de setembro de 2025

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Rita  Moreira  Bençal
para  responder  pelo  expediente
do Departamento de Vigilância e
Monitoramento  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento  Social,  por
motivo de férias da titular Juciene
Renata de Campos Braz)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo expediente

do  Departamento  de  Vigilância  e  Monitoramento  da
Secretar ia  Munic ipa l  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  e
Desenvolvimento Social,  a servidora pública Rita Moreira
Bençal, matrícula nº 66439, no período de 29 de setembro
a 13 de outubro de 2025, por motivo de férias da titular
Juciene Renata de Campos Braz, matrícula nº 71201, sem
prejuízo do exercício das funções de Chefe da Divisão de
Planejamento e Projetos Sociais da Secretaria Municipal da
Assistência Social e Desenvolvimento Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
R E P U B L I C A D O  P O R  T E R  S A Í D O  C O M

INCORREÇÕES
...........................................................................................................

DECRETO Nº 19 486, de 16 de setembro de 2025

(Decreta  luto  oficial  no  Município
pelo falecimento do Dr.  Joaquim
Figueira da Costa)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de

Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que no dia 16 de setembro de 2025
faleceu o Dr. Joaquim Figueira da Costa;

CONSIDERANDO que o Dr. Joaquim Figueira da Costa
foi Vereador no período de 1969 a 1983 e chegou presidir a
Câmara  Municipal  entre  fevereiro  de  1973 e  janeiro  de
1975;

CONSIDERANDO que ocupou o cargo de vice-prefeito
no período de 1993 a 1996, no mandato do ex-prefeito,
Pedro  Stefanelli  Filho,  reforçando  sua  dedicação  ao
desenvolvimento do Município;

CONSIDERANDO que atuou como médico cardiologista
conceituado, exercendo suas atividades com compromisso,
prezando pela qualidade de vida da população;

CONSIDERANDO sua atuação em Clubes de Serviços no
Município;

CONSIDERANDO  que  Presidiu  a  Cooperativa  de
Médicos  Unimed  e  o  Grupo  Planfamília;

CONSIDERANDO que participou da Diretoria da extinta
Associação Atlética Votuporanguense (AAV);

CONSIDERANDO  o  dever  inalienável  de  reconhecer
publicamente os préstimos, os predicados e a indiscutível
importância  desse  homem  público,  cidadão  e  honrado
chefe de família,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  decretado  luto  oficial  por  três  dias  no

Município,  pelo  falecimento  do  Dr.  Joaquim  Figueira  da
Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE - SAEV AMBIENTAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO
AMBIENTE DE VOTUPORANGA

AVISO DE DISPENSA nº 19/2025 – PROCESSO nº
79/2025

OBJETO:  Aquisição  de  óleo  lubrificante  e  similares
necessários  para  assegurar  a  continuidade  dos  serviços



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 16 de setembro de 2025
Ano X | Edição nº 2455A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

essenciais  de  abastecimento  de  água  e  tratamento  de
esgoto da Saev Ambiental.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.665,50

(três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
centavos).

Fundamento  legal:  Art.  75,  I  da  Lei  Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  17  de

setembro de 2025
FIM  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  22  de

setembro de 2025 às 08h30 (oito horas e trinta minutos)
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

O  edital,  na  íntegra,  encontra-se  à  disposição  dos
interessados  no  site:  www.saev.com.br.  Maiores
informações  e/ou  esclarecimentos  pelo  telefone  (17)
3405-9195.

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de
Votuporanga, em 15 de setembro de 2025.

Luciano Nucci Passoni
Superintendente

...........................................................................................................

http://www.saev.com.br
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

DECRETO DE LUTO OFICIAL Nº 3, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;   

 

Considerando o falecimento, ocorrido nesta data, 16 de setembro de 2025, do Dr. Joaquim 
Figueira da Costa; 

Considerando que o Dr. Joaquim Figueira da Costa exerceu com dedicação e compromisso o 
cargo de Vereador nesta Câmara Municipal no período de 1º de fevereiro de 1969 a 31 de janeiro 
de 1983, durante a 6ª, 7ª e 8ª legislaturas; 

Considerando, ainda, que ocupou a Presidência desta Casa Legislativa entre fevereiro de 
1973 e janeiro de 1975, conduzindo os trabalhos com responsabilidade e zelo pelo interesse 
público; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º DECRETAR, no âmbito do Poder Legislativo, luto oficial de três dias pelo falecimento 
do Dr. JOAQUIM FIGUEIRA DA COSTA. 

Art. 2º Ao extinto serão prestadas homenagens póstumas de estilo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 16 de setembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 16 de setembro de 2025. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br
Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770

direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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